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PROCESSO LlCITATÓRIO

PREGÃO PRESENCIAL N° 1.1301/2021 - CMLN

UNIDADES ADMINISTRATIVAS:
CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE TRANSMISSÃO EM
...-- TEMPO REAL DAS SESSÕES DA CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

EM EMISSORA DE RÁDIO AM OU FM.

DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S): 1601.01.031.0001.2.082.

ELEMENTO(S) DE DESPESA(S): 3.3.90.39.00.

DATA DE EMISSÃO: 13 DE JANEIRO DE 2021.

DATA DE ABERTURA: 27 DE JANEIRO DE 2021.

HORÁRIO: 08:30.

ORDENADORES DE DESPESA: HERALDO DE HOLANDA GUIMARÃES

JANEIRO - 2021

(J(.ua Cef. 9da{veira 2266, Centro - Limoeiro do :N"orte-C'E
C'Ea>: 62.930.000 - 'Ielefones (88) 3423-4140 C:N"a>J01.836.913/0001-05



Estado do Ceará
Câmara g.,funicipaf de Limoeiro doNi
Legislando com Compromisso e Determinação

DESPACHO

Senhora Pregoeira,

Diante da necessidade da CONTRA TAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE
TRANSMISSÃO EM TEMPO REAL DAS SESSÕES DA CAMARA MUNICIPAL DE
LIMOEIRO DO NORTE EM EMISSORA DE RÁDIO AM OU FM, encaminhamos a
vossa senhoria o TERMO DE REFER~NCIA em anexo, com base no qual, fica, desde
já, autorizada a proceder com a abertura de processo licitatório na modalidade de
PREGÃO PRESENCIAL para suprimento dos serviços ora requeridos.

Limoeiro do Norte-CE, 06 de janeiro de 2 1.

CJ{uaCei 'Ma{veira 2266, Centro - Limoeiro do Norte-ClE
ClEiP: 62.930.000 - Teiefones (88) 3423-4140 CNiPJ 01.836.913/0001-05



Estado do Ceará
Câmara:M.unicipaf tk Limoeiro do 'None
Legislando com Compromisso e Determinação

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO.
CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE TRANSMISSÃO EM TEMPO
REAL DAS SESSOES DA CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE EM
EMISSORA DE RÁDIO AM OU FM;

LOTE ESPECIFICAÇOES DOS SERViÇOS UNID QUANT V.MENSAL V.GLOBAL
CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE
SERViÇOS DE TRANSMISSÃO EM TEMPO

1101 REAL DAS SESSÕES DA CAMARA MÊS 2.966,67 32.633,37
MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE EM
EMISSORA DE RÁDIO AM OU FM;

1.2- O valor estimado deste Serviço é de R$ 32.633,37 (Tnnta e DOISMil, Seiscentos e
,.---....., Trinta e Três Reais e Trinta e Sete Centavos)

ABRANGÊNCIA DOS SERViÇOS:

- Transmitir em emissora de Radio AM ou FM as sessões do plenário da Câmara
Municipal, que ocorrem durante as quintas feiras no horário de 08:00 as 12:00,
inclusive as demais seções extraordinárias que vierem à ocorrer;
- As transmissões realizadas em emissoras de radio AM ou FM devem ter alcance em
todo o território do município de Limoeiro do Norte
- A transmissão deve ocorrer de forma linkada de modo a assegurar uma melhor
qualidade do sinal de transmissão;
- A Contratada devera dispor de todos os equipamentos necessários a realização das
transmissões, os quais deverão ser instalados no plenário da Câmara. Sem ônus para
esta entidade

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ELEMENTO DE DESPESA:
3.1. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

UNIDADE ADMINISTRATIVA
Câmara Munici ai de Limoeiro do Norte

3.2. ELEMENTO DE DESPESAS:
3.2.1 - 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurí

Limoeiro do Norte-CE, 13 de janeiro de

HERALD
Presidente da C

lJ(ua Cef. 'Ma{veira 2266, Centro - Limoeiro do !Norte-ClE
ClEll': 62.930.000 - Teiefones (88) 3423-4140 C!Nll'J 01.836.913/0001-05
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CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE
PESQUISA DE PREÇO N° 20210113000111P: 177.37.188.254

Objeto: TRANSMISSÃO SESSÕES DA CÂMARA RÁDIO

ITEM FORNECEDORES CNPJ/CPI' ENDEREÇO TELEFONE CONTRATANTE N8 LICITAÇAo / DATA SRP MODALIDADE
VALOR
• R$

08894368177 Groafras / CE 13.01.01/20 Não Tomada de R$
Preços 2.600.00

08892796422 Morada Nova / TP001/2019·CMMN Não Tomada de R$
CE Preços 3.300,00

Aracatl/ CE 005/2019-TP Não Tomada de R$
Preços 3.000,00

VALOR M~DIO UNITARIO • R$ VALOR M~DIO TOTAL· R$ METODOLOGIA

R$ 2.966,67 R$ 32.633,37 Média

R B TOMAZ PRODUCOES- ME 13898791000160 RUA MONSENHORFURTADO 159 CENTRO

1 F.j VIANA ANDRADE ME 10464410000147 RUAMANCIO RODRIGUES,166 CENTRO

F. LUIZ DE AGUIAR jUNIOR EIREU 22665311000102 RJOSEDAMASCENO. 1609 CENTRO

ITEM QUANT.

11,00

UND

Mês

ESPECIFICAÇOES DOS PRODUTOS/SERViÇOS

TRANSMISSÃORÁDIO

VAl.On TOTAL: R$ J2.(,J,J,H

LIMOEIRO DO NORTE ICE, 13 DE JANEIRO DE 2021

JOÃO GLEDSON BARRETO DE OLIVEIRA
Responsável Pela Pesquisa De Preços



CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE
PESQUISA DE PREÇO N" 20210U300011IP: 177.37.188.254

ITEM 1: TRANSMISSÃO RÁDIO

DETALHAMENTO DOS ITENS

Preço 1

Municfpio: Groafras I CE

Objeto: CONTRATACAO DE PRESTACAO DE SERVlCOS DE TRANSMISSAO E GRAVACAO
DAS SESSOES PLENARIAS, E ATUALlZACAO DE DADOS DESTINADOS A SUPRIR AS
NECESSIDADES ADMINISTRATIVAS DA CAMARA MUNICIPAL DE GROAlRAS.

LotelItem: 2
Adjudicação: 31 de Janeiro de 2020

Homologação: 14 de Fevereiro de 2020

liquidação:

Data da autuação: 13 de Janeiro de 2020

Oescriçio: TRANSMISSAO AO VIVO DE TODAS SESSOES PlENARlAS POR EMISSORA DE RAD\O Fonte: www.tcrr ..ce.. ov.br.
Quanlidade:ll

Unidade: UNIDADE
Modalidade: Tomada de Preços NO:13.01.01120

SRP: Não

13.898.79110001-60
;'""-.

R B TOMA2 PRODUCOES - ME

VALORCNPJ

MUNlciPIo ENDEREÇO

RUA MONSENHOR FURTADO 159 CENTROMeruoca

Preço 2

Municfpio: Morada Nova I CE

Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIAUZADA NA PRESTACAO DE SERVlCOS DE
COMUNICACAO DE INTERESSE DA CAMARA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, DE ACORDO
COM AS ESPECIFICACOES DO TERMO DE REFERENCIA

Descrição: SERVlCOS DE TRANSMISSAO DAS SESSOES EM RADIO E FM

Data da autuação: 22 de Fevereiro de 2019

Modalidade: Tomada de Preços NO:TP001I2019-CMMN

SRP: Não

RAZÃo SOCIAL DO FORNECEDOR

CEP

6213G-OOO

R$2.600,OO

TELEFONE

(OS) 8943-6817

EMAlL

LoteIItem: 3

Adjudic:a.çio: 13 de Março de 2019

Homologação: 14 de Março de 2019

liquidação:

Fonte: WlNJI ~~ l I

Quantidade: 10

unidade: MES

10.464.410/0001-47 F.J VIANA ANDRADE ME

VAlLORCNPJ

ENDEREço

RUA MANCIO RODRIGUES, 166 CENTROMorada Nova

Preço 3
Municfpio: Ara<;atj I CE

Objeto: Prestacao de servico de divulgacao das sessoes ordinarias e extraordinarias com gravaao
i---l' transmissao, transmissao em radio, servicos fotograficos, manutencao do conteudo do site e

oebook, midia indoor para atender as necessidades da Carnara Munic ipal de Aracati

.escrIçio: SERVlCOS DE TRANSMISSAO DAS SESSOES EM RADlO FM

Data da autuação: 30 de Maio de 2019

Modalidade: Tomada de Preços N°: 005I2019-TP

SRP: Não

RAZÃo SOCIAL DO FORNECEDOR

CEP

62940-000

R$3.300,OO

TELEFONE

(OS) 8927-9642

EMAlL

LotelItem: 2
Adjudicação: 17 de Junho de 2019

Homologação: 17 de Junho li!' 2019
Uquidação:

Fonte: \'(1.' .t ~

Quantidade: 7
unidade: MES

CNPJ VAlLORRAZÃo SOCIAL DO FORNECEDOR

F. LUIZ DE AGUIAR JUNIOR EIREU22.665.31l1OOO1-()2

MUNIdPto ENDEREço

R JOSE OAMASCENO, 1609 CENTROIbicuilinga

R$3.000,OO

TELEFONE EMAlLCEP

62955-000

http://www.tcrr


ESPEClRCAÇõeS DOS nENS

CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE
PESQUISA DE PREÇO N" 20210U300011IP: 171.37.188.254

ITEM 1: TRANSMISSÃO RÁDIO

TRANSMISSÃO RÁDIO
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CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE
PESQUISA DE PREÇO N" 2021011300011IP: srr .37.188.254

JUSTIFICATIVA
Cabe aqui destacar que as contratações públicas, sejam decorrentes de procedimento licitatório ou de contratação

direta, devem ser precedidas de pesquisa de preços. Tanto a Lei no 8.666/93 (art. 70, § 20, inc. 11 e 40, § 20, inc. 11) quanto a Lei no
10.520/02 (art. 30, inc. 111) exigem a elaboração do orçamento estimado para a identificação precisa dos valores praticados no
mercado para objeto similar ao pretendido pela Administração.

Todavia, nenhum desses diplomas legais determina como deve ser realizada essa estimativa, razão pela qual, a
Administração, habitualmente, se vale de três orçamentos solicitados a fornecedores que atuam no ramo da contratação. Essa
prática decorre da praxe administrativa e da orientação consolidada na jurisprudência por alguns órgãos de controle.

Em 2013, a orientação da Corte de Contas Federal demonstrava seguir outro rumo. No Acórdão no 868/2013 -
Plenário, o Min. Relator concluiu que "para a estimativa do preço a ser contratado, é necessário consultar as fontes de pesquisa que
sejam capazes de representar o mercado" ou seja, o "decisium" reconheceu, em certa medida, a insuficiência da pesquisa de preços
realizada, unicamente, com base nos orçamentos fornecidos pela iniciativa privada.

Na mesma ocasião, o relator indicou alguns exemplos de fontes alternativas de pesquisa, se valendo do Voto proferido
no Acórdão no 2.170/2007 - Plenário: "Esse conjunto de preços ao qual me referi como "cesta de preços aceitáveis" pode ser
oriundo, por exemplo, de pesquisas junto a fornecedores, valores adjudicados em licitações de órgãos públicos - inclusos aqueles
constantes no Comprasnet -, valores registrados em atas de SRP, entre outras fontes disponíveis tanto para os gestores como para
os órgãos de controle - a exemplo de compraslcontratações realizadas por corporações privadas em condições idênticas ou
semelhantes àquelas da Administração Pública -, desde que, com relação a qualquer das fontes utilizadas, sejam expurgados os
valores que, manifestamente, não representem a realidade do mercado".

Segundo o TCU, o que se espera, portanto, é que a pesquisa de preços seja realizada com amplitude suficiente
(Acórdão TCU 2637/2015-P), proporcional ao risco da compra, privilegiando a diretriz emanada pelo art. 15 da Lei de Licitações, a
fim de que o balizamento seja fundamentado nos preços praticados pela Administração Pública.

Nesse sentido, somente quando não for possível obter preços referenciais nos sistemas oficiais é que a pesquisa pode
se limitar a cotações de fornecedores (Acordão TCU 2.53112011-P).

No Parecer no 12120141CPLC/DEPCONSUIPGF, a AGU reconheceu que até então havia uma lacuna normativa, pela
ausência de regulamento a respeito da pesquisa de preços, sendo comum a jurisprudência indicar a necessidade de cotação com
pelo menos três fornecedores.

Contudo, a IN no 0512014 supriu essa lacuna, alterando o paradigma da metodologia, com o intuito de desburocratizar o
procedimento da pesquisa de preços. Para a AGU, "os entendimentos anteriores à PN] encontram-se superados, devendo o
Administrador observar a nova sistemática".

o próprio TCU, no Acordão 4.575/2014-2C, já recomendou a aplicação da IN no 0512014.

E esta Instrução Normativa prevê a possibilidade de usar apenas um dos parâmetros para estimar o preço de
referência, quando a fonte da informação for o sistema de compras do Governo Federal, o Comprasnet. Se baseada no Comprasnet,
a pesquisa pode se limitar a um único preço.

É juridicamente viável a eleição de apenas um dos parâmetros para a formação do preço estimado da contratação,
conforme estabelecido pelo artigo 20 da IN no 05l2014-SLTIIMP, restando, portanto, superada a lacuna legislativa no tocante a
metodologia utilizada para a formação do preço estimado (Parecer no 1212014/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU)

Os órgãos de controle tem demonstrado grande preocupação quando o assunto é a pesquisa de preços para
elaboração de orçamento estimativo da licitação, de forma a refletir os valores de mercado.

A realidade não se mostra diversa quando o assunto é tratado no âmbito da Administração Pública Municipal, onde os
orçamentos são elaborados e fornecidos por potencias licitantes da localidade e que por muitas vezes possuem interesse direto em
participar daquele certame, o que toma a confiabilidade do orçamento frágil e duvidosa

É nessa linha que o TCU, o Tribunal de Contas de Mato Grosso e recentemente o Tribunal de Contas dos Municípios do
Estado do Ceará - TCM, vem modificando o entendimento já pacificado, para adotar uma nova postura na busca pela elaboração de
uma estimativa de preços que assegure credibilidade aos valores pesquisados.

É certo que a razão para a obtenção de "no mínimo, 03 (três) propostas válidas" adveio exclusivamente do
entendimento reiterado pelo TCU de forma que poderia se mostrar razoável e adequada à época de seu surgimento, entretanto, a
realidade das aquisições públicas tem imposto modificações de forma a buscar aceitável confiabilidade nos preços pesquisados.

Partindo dessa visão é que os órgãos de controle deverão considerar que a quantidade de orçamentos deverá dar lugar
a qualidade da pesquisa de preço praticada no âmbito da Administração Pública, por meio de ações de treinamento e capacitação
dos servidores para formação da estimativa de preços, bem como pela utilização das diversas fontes de consulta.

Nesse norte, a jurisprudência do TCU vem implantando o conceito de que a pesquisa de preço, como forma de alcançar
a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, deverá utilizar outras fontes de informação para analisar os
valores praticados no mercado:

Acórdão 144512015 Plenário
Licitação. Orçamento estimativo. Fontes de pesquisa
Na elaboração do orçamento estimativo de licitação, bem como na demonstração da vantajosidade
de eventual prorrogação de contrato, devem ser utilizadas fontes diversificadas de pesquisa de
preços. Devem ser priorizadasconsultas ao Portal de Compras Governamentais e a



CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE
PESQUISA DE PREÇO N" 20210U300011IP: 177.37.188.254

contratações similares de outros entes públicos, em detrimento de pesquisas com
fornecedores. publicadas em mídias especializadas ou em sítios eletrÔnicos especializados ou de
domínio amplo cuia adoção deve ser tida como prática subsidiária

Da mesma foona o TCElMT - Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso em outras oportunidadesapresentou
entendimentoquantoà fragilidadeda utilizaçãoúnica dos 03 (três) orçamentosna elaboraçãoda pesquisade preço, impondocomo
condicionanteà Administraçãoa necessidadede utilizaçãode outrasfontes no balizamentode preços:

274. É obrigatória a realização de cotação de preços nos casos de contratação direta?
Sim. Nos processos de inexigibilidade e dispensa de licitação, deve - se justificar o preço, nos
termos do art. 26 da Lei no 8.666/1993, por meio de pesquisa de preços praticados no âmbito dos
órgãos e entidades da Administração Pública, pelos preços fixados por órgão oficial competente, ou,
ainda, por aqueles constantes de sistemas de registro de preços.

o balizamento também pode ser efetuado por meio de pesquisa de preços com, no mínimo, três
propostas válidas para justificar a compatibilidade do preço oferecido pelo fornecedor com aquele
vigente no mercado, desde que conjugado com as demais fontes de informação (3a Edição da
orientação "Perguntas frequentes e respostas aos fiscalizados".

Evoluindono entendimentoestampadona jurisprudênciao TCM/CE- Tribunalde Contas dos Municípiosdo Estadodo
Ceará no Processo de natureza normativa/consultivano 2013.FOR.CON.03741113,apresentouentendimentoquanto a leglalidade
das pesquisas de preços via intemet, o que demonstra a fragilidade da pesquisa única com três fornecedores, impondo à
administraçãopúblicaa utilizaçãode outrasfontes:

Nas cotações/orçamentos retirados da INTERNET deverão constar os endereços eletrônicos do
qual foram retirados, caracterização completa das empresas consultadas (endereço completo,
acompanhado de telefones existentes), a fim de resguardar a transparência e legalidade dos
procedimentos administrativos, indicação dos valores praticados de maneira fundamentada e
detalhada, não deverá ser admitida a cotação que apresente preços simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, incompatfveis com os preços de mercado, data e local de expedição, deverá informar o
prazo limite e ainda caberá ao fornecedor submeter-se às normas da Lei de Licitações.

Assim, no âmbito do Tribunal de Contas da união a pesquisa de preço em fontes que possam demonstraros preços
reaisde mercado,vem ganhandoforça comomeio de evitar possíveisprejuízosna ocorrênciade sobrepreçoou superfaturamento:

Licitação. Aquisição de medicamentos. Preços de referência
1. As compras públicas de medicamentos devem ser balizadas pelos preços praticados no âmbito
dos órgãos e entidades da administração pública (art. 15, V, da Lei no 8.666/93), tendo por fim a
adequação da estimativa de preços aos praticados no mercado, sob pena de a
Administração incorrer em superfaturamento de preços com prejuízo ao erário.
2. Nas aquisições de medicamentos a Administração deve observar ainda os preços máximos e
critérios fixados pela Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED/Anvissa), além
de utilizar como referência os preços praticados no âmbito da administração pública.

Portanto, fica patente que a pesquisa de preços de referência nas aquisições públicas deve adotar amplitudee rigor
metodológicoproporcionaisà materialidadeda contrataçãoe aos riscos envoMdos, não podendo se restringir à obtenção de três
orçamentos junto a potenciais fornecedores, mas deve considerar o conjunto de preços aceitáveis: preços praticados na
AdministraçãoPública,como fonte prioritária

Diante do exposto, apresentamos nossa
https:llwww.tce.ce.gov.br/

obtida no(s} endereço(s} eletrônico(s):

http://https:llwww.tce.ce.gov.br/


Estado do Ceará
Câmara 9vlunicipaf ck Limoeiro do 'None
Legislando com Compromisso e Determinação

TERMO DE AUTUAÇÃO

PROCESSO Nº 1.1301/2021 - CMLN

Objeto: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE TRANSMISSÃO EM
TEMPO REAL DAS SESSÕES DA CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE
EM EMISSORA DE RÁDIO AM OU FM

AUTUAÇÃO

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão de Licitação, autuo o processo que adiante
se vê, do que, para constar, lavrei este termo, Eu ELlZÂNGELA SANTOS DOS REIS,
Pregoeira Oficial da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - CE.

Limoeiro do Norte-CE, 13 de janeiro de 2021.

ELlZÂNG~OS DOSREIS
PREGOEIRA

lJ{ua Cei ~a{'CJeira 2266, Centro - Limoeiro do :Norte-ClE
ClECJ!:62.930.000 - 'Telefones (88) 3423-4140 C:NCJ!J01.836.913/0001-05
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Estado do Ceará

.. Câmara:Municipal dêLimoeiro doNone
Legislando com compromisso e determinação.

PORTARIA N.o 00212021, DE 04 DE ,JANEIRO DE 2021.

o PRESIDENTE DA cÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO

NORTE, VEREADOR HERALDO DE HOLANDA GUIMARÃES7 no uso de

suas atribuições legais,

I - Designar os Servidores ocupantes de cargos efetivos a seguir nominados,

para sob a presidência do Primeiro, compor a Comissão Permanente de

Pregão da Câmara Municipal.

• EHzângela Santos dos Reis (Pregoeiro)

• Tarcito Mendes Santos (Segundo Secretário)

• Maria José Andrade Sales (Primeiro Secretário)

fi - Esta Comissão exercerá suas atribuições na contratação pela Câmara

Municipal de Limoeiro do Norte, de obras, serviços, inclusive de publicidade,

compras, alienações, concessões, permissões e locações da Administração

Pública, quando contratadas com terceiros, ressalvadas as hipóteses

previstas em lei.

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as

disposições em contrário.

GABINETEDA PRESIDENTE DA CÂMARAMUNICIPALD LIMOEIRO DO
NORTE,Estado do Ceará, em 04 de janeiro de 2021.

lJ(uaCei 'Ma[veira 2266 - Centro - (]>.JfCBX (88) 423-4140/ j.JfX (88) 423-3006/ q.JfCB (88) 423-4078
C;N(]>J 01.836.913/0001-05 -(;<E(]>: 62930-000



Estado do Ceará

Câmara1vtunicipaf tk Limoeiro doNotte
Legislando com Compromisso e Determinação

PREGÃO PRESENCIAL N° 1.1301/2021 - CMLN

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO LOTE,
PARA CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE
SERViÇOS DE TRANSMISSÃO EM TEMPO REAL
DAS SESSÕES DA CAMARA MUNICIPAL DE
LIMOEIRO DO NORTE EM EMISSORA DE RÁDIO
AM OU FM, MEDIANTE PREGÃO PRESENCIAL,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES
NO ANEXO I DESTE EDITAL

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, através da Comissão Permanente de
Licitação, devidamente nomeada pela Portaria nO00212021, de 04 de Janeiro de 2021,
toma público para conhecimento das interessadas que, na data, horário e local abaixo
previstos, abrirá licitação, na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor preço por

~ lote, para atendimento do objeto desta licitação, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital, observadas as disposições contidas na Lei nO8.666, de
21/06/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, Lei Federal nO 10.520, de
17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, Lei complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006.

DATA, HORÁRIO E LOCAL:
OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão
pública marcada para:
Dia 27 de Janeiro de 2021.
Ás 08:30 horas

Na Sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada na Rua Cel. Malveira,
2266 - Centro, Limoeiro do Norte - Ceará.

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE
TRANSCRiÇÃO OS SEGUINTES ANEXOS:

ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES DOS SERViÇOS
ANEXO 11- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
ANEXO 111- MODELO DE DECLARAÇÃO
ANEXO IV - MODELO DE PROCURAÇÃO
ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO

1.0- DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO
1.1- A presente licitação tem como objeto a CONTRA TAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE
SERViÇOS DE TRANSMISSÃO EM TEMPO REAL DAS SESSÕES DA CAMARA
MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE EM EMISSORA DE RÁDIO AM OU FM,
conforme especificações constantes do anexo I deste edital.
1.2- O valor estimado da Presente licitação é de R$ 32.633,37 ( Trinta e Dois Mil,
Seiscentos e Trinta e Três Reais e Trinta e Sete Centavos)

2.0- DAS RESTRiÇÕES E CONDiÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1- DAS RESTRiÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de
suspensão, que Ihes tenham sido aplicadas, por força da Lei de Licitações no
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8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores e da Lei do Pregão nO
10.520, de 10 de julho de 2002.
2.1.2- Não poderá participar empresa com falência decretada;
2.1.3- Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou
grupo de empresas;
2.1.4- Quando um{a) dos{as) sócio{a)s representantes ou responsável{eis)
técnicos{as) da licitante participar de mais de uma empresa especializada no objeto
desta Licitação, somente uma delas poderá participar do certame licitatório.

2.2- DAS CONDiÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
2.2.1- Poderá participar do pregão qualquer pessoa jurídica localizada em qualquer
Unidade da Federação, desde que atenda a todas as exigências constantes deste
edita I e seus anexos.
2.2.2- Em se tratando de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, nos termos
das Leis Complementares n° 123/2006 e 147/2014, para que essa possa gozar dos
benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da referida Lei, a licitante terá que apresentar
declaração de que se enquadra na condição de ME (Microempresa) ou EPP (Empresa
de Pequeno porte), emitida em papel timbrado da empresa pelo{s) sócio{s) que
detenha{m) os poderes de administração da sociedade, conforme modelo em anexo.
2.2.3- Caso a proponente enquadrada na condição de microempresa ou empresa de
pequeno porte não apresente a declaração, na forma do item anterior, essa poderá
participar do procedimento licitatório, sem direito, entretanto, à fruição dos benefícios
previstos nos arts. 42 a 45 das Leis Complementares n° 123/2006 e 147/2014.

3.0- DOS ENVELOPES
3.1- A documentação necessária à Proposta de Preços, bem como à Habilitação,
deverá ser apresentada à Pregoeiro, em envelopes distintos, opacos e fechados, no
dia, hora e local indicados no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo:

À CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N° 01 - PROPOSTA DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIA L N° 1.1301/2021 - CMLN.

À CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N° 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 1.1301/2021 - CMLN.

3.2- É obrigatória a assinatura de quem de direito da proponente na PROPOSTA DE
PREÇOS.
3.3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços poderão ser
apresentadas por preposto da licitante com poderes de representação legal, através
de procuração pública ou particular com firma reconhecida. A não apresentação não
implicará em inabilitação. No entanto, oCa)representante não poderá pronunciar-se em
nome da licitante, salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, que
deverá apresentar cópia do contrato social e documento de identidade.
3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas
de Preços de mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de
procuração, poderá representar mais de uma licitante junto à Comissão de Licitação,
sob pena de exclusão sumária das licitantes representadas.
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4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:
4.1.1- Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo
de cópia autenticada em Cartório ou por servidor da administração publica, exceto
para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório deverá ser exibido
exclusivamente em original;
4.1.2- Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na
hipótese do documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser
acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha
sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o
documento será considerada válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de
sua emissão;

4.2- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE N° 01.
4.2.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma,
preenchidas PREFERENCIALMENTE em duas vias datilografadas/digitadas ou
impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas,
rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado.

4.3- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER:
4.3.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;
4.3.2- Assinatura do (a) Representante Legal;
4.3.3- Indicação do prazo de validade das propostas, que não poderá ser inferior a 60
(sessenta), dias, contados da data da apresentação das mesmas;
4.3.4- Preço unitário e total propostos, cotados em moeda corrente nacional, em
algarismos e/ou por extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive
tributos, taxas, contribuições e demais encargos incidentes direta e indiretamente no
objeto deste Edital;
4.3.5- Planilha de Preços, contendo preços unitários e totais de todos os itens
constantes do ANEXO 11- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS.
4.3.6- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura
deixar de explicitar em sua proposta.
4.3.7- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos
por extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores mensal e total,
prevalecerá o valor mensal.

5.0- OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE:
5.1- HABILITAÇÃO PESSOA JURíDICA:
5.1.1 - Cédula de identidade dos Sócios;
5.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos ou
aditivo consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais
ou o Registro Comercial em caso de empresa individual, e no caso de sociedade por
ações, acompanhado da data da assembleia que elegeu seus atuais administradores.
Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de
prova da diretoria em exercício.

5.2 - PROVA DE INSCRiÇÃO NA:
a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Fazenda Municipal.

5.4 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
5.4.1- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede da licitante.
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a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita atra Zv J ?,.\.-t>
da Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais e da Dívida Ativa da União,
emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFNIRFB nO1.751, de 02.10.2014.
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita
através de Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita
através de Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
4.3.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;
4.3.3- prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

5.5- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
5.5.1 - Apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecidos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, que comprovem que a licitante executou
serviços compatíveis em características com o objeto da licitação;
5.5.2- Apresentação de Licença para Funcionamento de Estação, emitida pela
ANATEL - Agência Nacional de Telecomunicações;;

5.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA
5.6.1- Certidão negativa de falência e concordata ou Execução Patrimonial expedida
pelo Distribuidor Judicial da sede da PROPONENTE, Justiça Ordinária;
6.6.2- Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de
grande circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último
exercício social encerrado, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do
licitante, com as respectivas demonstrações de Contas de Resultados. Os demais
tipos societários deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial
(inclusive termos de abertura e encerramento do Livro Diário), na forma da Lei,
reservando-se à Comissão o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para
verificação dos valores, assinados por contador habilitado;
5.6.1.1- As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples
Nacional, por adotarem contabilidade simplificada para os registros e controles das
operações realizadas, conforme previsto no art. 27 da Lei Complementar 123/2006,
estão dispensadas da apresentação de balanço, desde que apresentem a DEFIS -
Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais;

5.7 - OUTRAS EXIGÊNCIAS:
5.7.1- Declaração emitida pela Empresa, na forma do modelo nO01 do anexo 111deste
edital, atestando que atende ao inciso XXXIII, art. 7° da Constituição Federal
(proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito e de
qualquer trabalho a menores de quatorze anos, salvo condição de aprendiz).

6.0- DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO

6.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por um(a)
Pregoeiro(a), a ser realizada no endereço constante do Preâmbulo, de acordo com a
legislação aqui mencionada e com o conteúdo deste edital.
6.2- Antes do início da sessão, os(as) representantes das interessadas em participar
do certame, deverão se apresentar para credenciamento junto ao(à) Pregoeiro(a),
devidamente munidas de documentos que as credenciem a participar desta licitação,
inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais.
6.3- No dia e local designado neste edital, na presença dos(as) representantes das
licitantes, devidamente credenciados(as), e demais pessoas que queiram assistir ao
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ato, o{a) Pregoeiro{a) receberá, em envelopes distintos, devidamente fechados e •.~
rubricados nos fechos, as propostas de preço e a documentação exigida para a
habilitação das licitantes, registrando em ata a presença das participantes.
6.4- Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou
documento será aceito pelo{a) Pregoeiro{a), salvo no caso do item 9.5 deste edita!.
6.5- Cada licitante credenciará representante que será admitido a intervir nas fases do
procedimento licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste
edital, por sua representada.
6.5.1- Por CREDENCIAMENTO entende-se a apresentação conjunta dos seguintes
documentos:
a) documento oficial de identidade do sócio administrador e do procurador, se for o
caso;
b) documento que comprove a capacidade de representação, na forma da lei, inclusive
com outorga de poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais de
preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante.
c) declaração do licitante, na fonna do modelo nO 02 constante do anexo 111deste
edital, de que atende a todas as exigências requeridas para habilitação, e que se
submete, de pleno acordo, a todos os termos e condições previstas no instrumento
convocatório.
6.6- Caso o{a) representante seja sócio{a) da empresa licitante com poderes de
representação, sócio{a)-gerente, diretor{a) da licitante ou titular de firma individual,
deverão ser apresentados documentos que comprovem tal condição (atos
constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura.
6.7- Nos demais casos, deverão ser apresentados procuração por instrumento público
ou particular, este último com firma reconhecida em cartório e acompanhada de cópia
do ato de investidura do outorgante (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de
eleição do outorgante, etc.), conforme modelo constante do Anexo IV deste edita!.
6.8- Estes documentos (originais ou cópias autenticadas em Cartório) deverão ser
entregues fora dos envelopes, para que possam ser analisados no início dos
trabalhos, antes da abertura dos envelopes "Propostas de Preços".
6.9- A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de
credenciamento do(a) preposto(a) não inabilitará a liéitante, mas impedirá o
oferecimento de lances verbais pela licitante durante a sessão do pregão até que seja
cumprido o disposto nos itens 6.5 e 6.6 deste edital, quando for o caso.
6.10- No decorrer do procedimento licitatório, As licitantes poderão nomear
representantes, caso não os tenha feito, descredenciar ou substituir as já nomeadas,
desde que apresente os documentos exigidos no item 6.6 deste edita!. Entretanto, não
será admitida a participação de um mesmo(a) representante para mais de uma
empresa licitante.

Estado do Ceará
Câmara:Jvlunicipaf tk Limoeiro do :Norte

7.0- DOS PROCEDIMENTOS LlCITATÓRIOS
7.1- o Pregão será realizado pelo Sistema presencia!.
7.2- O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em
duas etapas somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério
do Menor Preço por Lote.
7.2.1- A etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas
de todas as licitantes, a classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de
lances verbais, a oferta de lances verbais das licitantes proclamados para tal a
classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da primeira
classificada, quanto ao objeto e valor;
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7.2.2- A etapa de habilitação, declaração da licitante vencedora e adjudica ;, ~ - g)
compreenderá a verificação e análise dos documentos apresentados no envelo ~ c> .;;;
"Documentos de Habilitação" da licitante classificada em primeiro lugar, relativament 1'7~
ao atendimento das exigências constantes do presente edital, bem como a declaração
da licitante considerada vencedora do certame e a adjudicação, sendo esta última feita
caso não ocorra interposição de recurso.
7.3- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a).
7.4- Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e
habilitação, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará todas As licitantes, as
propostas apresentadas, as observações e impugnações feitas pelas licitantes e
demais ocorrências que interessarem ao julgamento da licitação, devendo ser
assinadas pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio e por todos os (as) representantes
presentes das licitantes ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o número
mínimo de dois licitantes;
7.5- A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo(a) Pregoeiro(a) e
Equipe de Apoio, por qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a
fotográfica, cinematográfica, fonográfica ou de outra espécie. O(A) Pregoeiro(a)
comunicará às licitantes qual o meio de gravação estará utilizando e os registros
decorrentes desta poderão ser utilizados para comprovação de atos e fatos nele
contidos, sendo que será arquivada por um período de 60 (sessenta) dias após a data
da reunião.
7.6- A licitante vencedora será convocada a apresentar a proposta de preço definitiva,
devidamente ajustada, e a firmar o instrumento contratual, nos moldes da minuta de
contrato constante do Anexo V deste edital.
7.7- A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte se reservará ao direito de efetuar
diligências visando confirmar as informações apresentadas pela licitante sobre as
características dos produtos ofertados. Caso sejam encontradas discrepâncias entre
informações contidas em documentação impressa e na proposta específica,
prevalecerão as da proposta. Se inexeqüíveis, este fato implicará na desclassificação
da proposta da licitante.

8.0- DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS
8.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preço" de 'todas as licitantes e o(a)
Pregoeiro(a) informará às participantes presentes quais licitantes apresentaram
propostas de preço para o fornecimento do(s) objeto(s) da presente licitação e os
respectivos valores ofertados.
8.2- O(a) Pregoeiro(a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem
decrescente, de todas as licitantes, classificando a licitante com proposta de Menor
preço por lote e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10,0% (dez por cento) relativamente à de menor preço, para que
seus(suas) representantes participem dos lances verbais.
8.2.1- Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas
condições definidas no item 8.2, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas,
até o máximo de 03 (três), para que seus(suas) representantes participem dos lances
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.
8.2.2- O(A) Pregoeiro(a) poderá consultar a todas as licitantes que apresentaram
propostas de preços superiores ao menor preço, se estas desejam participar da fase
de lances verbais com preço inferior ao já estabelecido nesta fase.
8.3- Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços
decrescentes.
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8.3.1- O(a) Pregoeiro(a) convidará individualmente os(as) representantes das -
licitantes, de forma seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta
classificada de menor preço e os demais, em ordem decrescente de preço.
8.3.2- Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que
tenha sido anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo
valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
8.3.3- Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa
competitiva e ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.
8.3.4- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado(a) pelo(a)
Pregoeiro(a) implicará exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de
lances verbais, ficando sua última proposta registrada para classificação, no final da
etapa competitiva.
8.3.5- Após o encerramento da etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) verificará a
existência de ME e EPP, para os efeitos do contido na lei Complementar 123/2006,
procedendo como previsto no item 9.
8.4- Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das

/--... propostas, o(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada,
quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.
8.4.1- Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os
valores estimados para a contratação.
8.5- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas
sem que se realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público,
na própria sessão do Pregão, observado, primeiramente, o disposto no item 8.5.1.
8.5.1- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, o(a) Pregoeiro(a) aplicará os critérios
para desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da
seguinte forma:
8.5.1.1- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por
cento) superior ao melhor preço.
8.5.1.2- Para efeito do disposto no item 8.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da
seguinte forma:
I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no
prazo de cinco minutos, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em
seu favor o objeto licitado;
1/ - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na
forma do inciso I deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se
enquadrem na hipótese do item 8.5.1.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito, também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena
de preclusão;
11/ - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item
8.5.1.1, inciso I deste Edital, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.
8.5.1.3- Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste
Edital, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora
do certame.
8.5.1.4- O disposto no item 8.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
8.5.1.5- Após o desempate, poderá o(a) Pregoeiro(a) ainda negociar um melhor preço
caso ela não atinja o valor de referencia definido pela administração pública.
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8.6- Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado /Pb':) 3\.~o
encerramento da etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de
oferta subseqüente, oCa) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido preço melhor para a Administração.
8.7- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente às penalidades constantes deste edita!.
8.8- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no
Envelope n.O 01 (Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, ou com irregularidades, bem como os que apresentarem
preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, serão consideradas
desclassificadas, não se admitindo complementação posterior.
8.8.1- Considerar-se-ão preços manifestamente inexeqüíveis aqueles que forem
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos.
8.9- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e
na proposta específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre
informações contidas nos documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados,
porém não exigidos, prevalecerão as primeiras.

Estado do Ceará
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9.0- DA FASE DE HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO
9.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 8 deste edital, e sendo aceitável a
proposta classificada em primeiro lugar, ota) Pregoeiro{a) anunciará a abertura do
envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante,
9.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no
Envelope n° 02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo
com o estabelecido neste edital, ou com irregularidades, serão consideradas
inabilitados, não se admitindo complementação posterior, salvo disposto no item 9.2.1.
9.2.1- Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar nO123, de 14.12.2006, a
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
9.2.1.1- Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de
participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente
alguma restrição. .
9.2.1.2- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será
assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, contado a partir do momento em que a
proponente for declarada a vencedora do certame, para regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
9.2.1.3- A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
art. 81 da Lei nO 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar as licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar
a licitação.
9.2.1.4- Será inabilitada a licitante que não atender às exigências deste edital
referentes à fase de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em
seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da
documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido no item 9.2.1 acima.
9.3- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) Pregoeiro(a),
caso não haja intenção de interposição de recurso.
9.4- Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências
habilitatórias, o{a) Pregoeiro{a) examinará a oferta subseqüente, permitida
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renegociação - item 8.6 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à
verificação da habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo a
respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame.
9.5- A licitante declarada vencedora do certame deverá apresentar, na própria sessão,
Proposta de Preço formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. É
facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo, motivadamente, por 24 (vinte e quatro)
horas, contados da notificação realizada na audiência pública do Pregão;
9.6- Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as
licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos
interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a), sua Equipe
de Apoio e pelos(as) representante(s) credenciados(as) das licitantes presentes à
sessão ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o número mínimo de dois
licitantes.
9.7- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço
final seja igualou inferior ao previsto para a aquisição dos produtos, será feita, pelo(a)
Pregoeiro(a), a adjudicação à licitante declarada vencedora do certame e encerrada a
reunião. Posteriormente, o processo, devidamente instruído, será encaminhado para a
autoridade competente para homologação e subseqüente contratação.
9.8- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras serão retirados pelos(as) representantes das licitantes na
própria sessão. Os remanescentes permanecerão em poder doía) Pregoeiro(a),
devidamente lacrados, durante 20 (vinte) dias corridos à disposição das licitantes.
Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruidos.

10.0-00S RECURSOS
10.1- Ao final da sessão, depois de declarada a licitante vencedora do certame,
qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor
recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, podendo juntar memoriais
no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término
do prazo da recorrente, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos.
10.1.1- O recurso contra decisão dota) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo.
10.1.2- A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer, ao final
da sessão do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do
objeto da licitação pelo(a) Pregoeiro(a) à licitante vencedora.
10.1.3- A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo
em ata, facultado ao(à) Pregoeiro(a) o exame dos fatos e julgamento imediato do
recurso.
10.2- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.
10.3- Os autos do processo administrativo permanecerão na Comissão de Licitação,
com vista franqueada aos interessados.
10.4- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, oCa)
Ordenador de Despesas homologará o procedimento Iicitatório e adjudicará o objeto
à(s) licitante(s) declarada(s) vencedora(s) do certame, determinando a contratação da
adjudicatária.
10.5- Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

11.0- OA CONTRA TAÇÃO
11.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de
contrato específico, celebrado entre a Câmara Municipal, representado pelo
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Presidente da Câmara, doravante denominado CONTRATANTE, e a licitante "....~•.L~y.."'·
vencedora, doravante denominada Contratada, que observará os termos da Lei n.o
8.666/93 e suas alterações posteriores, deste edital e demais normas pertinentes, cuja
minuta foi submetida a exame prévio da assessoria jurídica da Câmara Municipal de
Limoeiro do Norte-Ce.
11.2- A licitante vencedora terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da devida
convocação, para celebrar o referido Contrato, nos moldes da minuta de contrato
constante do Anexo V deste edital. Em caso de recusa injustificada, ser-Ihe-á aplicado
o disposto no item 18.7 deste instrumento convocatório.
11.3- Se a licitante vencedora não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido
é facultado ao(à} Ordenador de Despesas convocar as licitantes remanescentes,
respeitada a ordem de classificação final das propostas, conforme previsto no item 8.4
deste edital, para fazê-to em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela
primeira classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a licitação.
11.4- Incumbirá ao(à) CONTRATANTE providenciar, à sua conta, a publicação do
extrato do Contrato na imprensa oficial da Câmara Municipal, até o quinto dia útil do
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela
data. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.
11.5- A licitante adjudicatária se obriga a manter, durante toda a execução do
Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação.
11.6- O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto
no art. 65 da Lei n.? 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Estado do Ceará
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12.0- DO PRAZO DE DURAÇÃO
12.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura até 31 de
dezembro de 2021, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nO
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

13.0- DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATANTE
13.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual,
consoante estabelece a Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores;
13.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto' contratual, bem como o
pagamento das taxas e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao
bom andamento dos serviços;
13.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução
do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
13.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

14.0- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
14.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos no Pregão Presencial N° 1.1301/2021 - CMLN, neste Termo Contratual
e na proposta vencedora do certame;
14.2-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
Lei de Licitações;
14.3-Utilizar profissionais devidamente habilitados na execução do objeto contratual;
14.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que
não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
14.5- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando,
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
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14.6-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas '''':,''''j ?,\.Y:'#'
pela Contratante; <~ • ~~

14.7- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente,
incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes
de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da CAMARA MUNICIPAL DE
LIMOEIRO DO NORTE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma
vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não
se transfere a CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE;
14.8- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem
causados à União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos
serviços;
14.9- A Contratada devera dispor de todos os equipamentos necessários a realização
das transmissões, os quais deverão ser instalados no plenário da Câmara sem ônus
para esta entidade

15.0- DAS ALTERAÇÕES CONTRA TUAIS
15.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no
§ 10, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.

16.0- DA RESCISÃO DO CONTRATO
16.1- A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito do(a) CONTRATANTE, nos casos
enumerados nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal nO8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja
conveniência da Administração;
16.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nO8.666/93,
sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;
16.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei nO8.666/93.

17.0- DAS CONDiÇÕES DE PAGAMENTO
17.1- Os pagamentos serão realizados mediante a apresentação da Nota Fiscal e
Fatura correspondente. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo
Departamento competente da CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, que
atestará a entrega do objeto licitado;
17.2- Caso a Fatura seja aprovada pelo Departamento competente da CAMARA
MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE será efetuado até o 30° (trigésimo) dia após o
protocolo da Fatura pela Contratada.

18.0- DAS PENALIDADES
18.1- A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e
da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
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18.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de
inexecução total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora
de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações
prestadas, garantida a prévia defesa:
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.? 8.666/93, poderá
ser aplicada nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das
atividades do(a) CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais
grave.
11- Multas, que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede
Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação
Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pelo(a)

,.-. Contratante:
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na entrega
dos produtos ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10% (dez por cento) do
mesmo valor;
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer
cláusula ou condição contratual, não especificada nas demais alíneas deste inciso,
aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor total do contrato, pela recusa em substituir
qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a substituição não se
efetive nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
111- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, por prazo não superior a 05 (cinco)
anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento
à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no inciso anterior.
18.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório
e à ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções
previstas nos incisos I, 11e 111do item 18.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a
sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
18.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de
05 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não
for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a
Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida
Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos
correspondentes.
18.5- As sanções previstas nos incisos 111e IV do item 18.2 supra, poderão ser
aplicadas às empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública,
em virtude de atos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
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18.6- As sanções previstas nos incisos I, 111e IV do item 18.2 supra poderão seq/b--,~,_::'.:.'-(/
aplicadas juntamente com a do inciso 11do mesmo item, facultada a defesa prévia
do(a) interessado(a) no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
18.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato
dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será
encaminhada, estará sujeita à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total
adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar
descumprimento total da obrigação assumida.
18.8- As sanções previstas no item 18.7 supra não se aplicam às demais licitantes
que, apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo
de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
comunicarem seu desinteresse.
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19.0- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
19.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos
oriundos do Tesouro Municipal, sob a(s) dotação(ões) orçamentárias:
1601.01.031.0001.2.082 e elemento de despesa nO:33.90.39.00.

20.0- DISPOSiÇÕES GERAIS
20.1- Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital, por
irregularidade, protocolando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para
a realização do Pregão, no endereço especificado no preâmbulo deste edital, cabendo
ao(a) Pregoeiro(a} decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
20.2- Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que não
protocolar o pedido, em conformidade com o disposto neste edital, até o segundo dia
útil que anteceder à data de realização do Pregão, hipótese em que tal comunicação
não terá efeito de recurso.
20.3- A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar
do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
20.4- Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a
realização do certame.
20.5- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, atendidos os interesses públicos e o da
Administração, sem comprometimento da segurança da' Contratação. Os casos
omissos poderão ser resolvidos pelo(a} Pregoeiro(a} durante a sessão.
20.6- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no
afastamento da licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a
exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública deste
Pregão.
20.7- A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito
à contratação.
20.8- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela
apresentação de documentação referente ao presente edita!.
20.9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de
contagem e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem
prazos em dia de expediente normal na Câmara Municipal, exceto quando for
expressamente estabelecido em contrário.
20.10- A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente e suficiente para tal conduta, devendo anulá-Ia por ilegalidade, de ofício ou
mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei n.o 8.666/93, não
cabendo às licitantes direito a indenização.

tJ{ua Cef. 'Ma{veira 2266, Centro - Limoeiro do Worte-CP.
CP.QJ;62.930.000 - /Ieiefones (88) 3423-4140 CWQJJ01.836.913/0001-05



Estado do Ceará
\"i:'·~""""

Câmara :Muniapaf dê Limoeiro do tNotte I\>ÔJlt\'G~~1
Legislando com Compromisso e Determinação ~ ~ g,~~~

20.11- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se'<.~J 3~
deu ao texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
20.12- Na hipótese de não haver expediente na data marcada para o recebimento dos
envelopes contendo a documentação e proposta, a data da abertura ficará transferida
para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e horário anteriormente
estabelecido.
20.13- Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos
sobre o disposto no presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à
Comissão Permanente de Licitação, até 05 (cinco) dias corridos, anteriores à data
fixada para a realização do Pregão, que serão respondidas, igualmente por escrito,
depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de circular encaminhada somente
aos que se cadastrarem mediante Termo de Retirada de Edital. Demais informações
poderão ser obtidas pelo telefone número, 088-3423-4078.
20.14- As impugnações referidas nos itens 20.1 e 20.2 e os recursos mencionados no
item 10 deste edital, eventualmente interpostos, serão dirigidos à autoridade
competente, por intermédio do(a) Pregoeiro(a), e protocolado, exclusivamente, no
endereço mencionado no Preâmbulo deste edital.
20.16- As interessadas, ao participarem deste pregão, expressam, automaticamente,
sua total concordância aos termos deste Edital, não podendo alegar, posteriormente,
desinformações suas ou de seus(suas) representantes.
20.17- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação
nos termos da legislação pertinente.

21.0- DO FORO
21.1- Fica eleito o foro da Comarca de Limoeiro do Norte-Ce, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

Limoeiro do Norte-CE, 13 de janeiro de 2021.

ELlZÂNGE~S DOSREIS
Pregoeira
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ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES DOS SERViÇOS

1. OBJETO.
CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE TRANSMISSÃO EM TEMPO
REAL DAS SESSÓES DA CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE EM
EMISSORA DE RÁDIOAM OU FM;

LOTE ESPECIFICAÇOES DOS SERViÇOS UNID QUANT
CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE

01 TRANSMISSÃO EM TEMPO REAL DAS SESSÓES DA M~S 11
CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE EM
EMISSORA DE RÁDIOAM OU FM;

ABRANGÊNCIA DOS SERViÇOS:

- Transmitir em emissora de Radio AM ou FM as sessões do plenário da Câmara
Municipal, que ocorrem durante as quintas feiras no horário de 08:00 as 12:00,
inclusive as demais seções extraordinárias que vierem à ocorrer;
- As transmissões realizadas em emissoras de radio AM ou FM devem ter alcance em
todo o território do município de Limoeiro do Norte
- A transmissão deve ocorrer de forma linkada de modo a assegurar uma melhor
qualidade do sinal de transmissão;
- A Contratada devera dispor de todos os equipamentos necessários a realização das
transmissões, os quais deverão ser instalados no plenário da Câmara. Sem ônus para
esta entidade
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)
ANEXO 11- MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS

Local e data

À
CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
LIMOEIRO DO NORTE - CEARÁ.

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 1.1301/2021 - CMLN

Prezados Senhores,
Apresentamos a Vossas Senhorias. nossa proposta para execução dos serviços
objeto do Pregão PresenciaI acima referido, pelo preço global de
R$ , com prazo de execução até 31
de dezembro de 2021, para os serviços abaixo especificados:

CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE
SERViÇOS DE TRANSMISSÃO EM TEMPO

01 REAL DAS SESSÕES DA CAMARA
MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE EM
EMISSORA DE RÁDIOAM OU FM

MÊS 11

LOTE ESPECIFICAÇOES DOS SERViÇOS UNID QUANT V. MENSAL V. GLOBAL

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a
assinar o Contrato no prazo determinado no documento de convocação. Finalizando,
declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no
edital de Pregão Presencial acima referido e seus anexos.

Atenciosamente,

Nome do representante Legal
CPFN° _

rJ(ua Cef. 9r1.a{veira 2266, Centro - Limoeiro do !Norte-CtE
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ANEXO 111

MODELO DE DECLARAÇÃO
Modelo nO01 (Juntar aos documentos requeridos para habilitação)

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins
que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Federal nO 9.854, de 27/10/1999,
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Local e data

Nome do representante Legal
CPFN° _

Modelo nO02 (Juntar com os documentos apresentados para credenciamento)

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins e
sob as penas da Lei, que atende a todas as exigências requeridas para habilitação no
Pregão Presencia I nO 1.1301/2021 - CMLN, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DA
PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE TRANSMISSÃO EM TEMPO REAL DAS SESSÕES
DA CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE EM EMISSORA DE RÁDIO AM
OU FM, conforme especificações constantes do anexo I deste edital, parte integrante
deste processo, e que se submete, de pleno acordo, a todos os termos e condições
previstas no instrumento convocatório.

Local e data

Nome do representante Legal
CPFN° _
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ANEXO IV

MODELO DE PROCURAÇÃO

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: , CNPJ N° , situada à Rua _
nO __ , , , neste ato representado pelo SOCIO
________ , brasileiro, natural de " nascido em _,_, __ ,
divorciado, empresário, identidade RG nO e CPF "
residente e domiciliado na Av. , nO , Bairro
____ ,CEP _

OUTORGADO: " RG nO , CPF nO ,
pleno e gerais poderes para representar o OUTORGANTE, junto à CAMARA
MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, no processo de pregão promovido através do
Edital nO 1.1301'2021 - CMLN, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar
no pregão os envelopes de habilitação e proposta de preços, assinar toda a
documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais de preço e
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante e tudo o
mais que se fizer necessário ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor
recursos, assinar contratos e aditivos, ciente de que por força do artigo 675 do Código
Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

___ , __ de2021

Local e data

Nome do representante Legal
CPF N° _

08S.: No caso de procuração particular deverá constar obrigatoriamente o
reconhecimento da firma do outorgante.
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ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N° _

A Câmara Municipal de limoeiro do Norte, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede no(a) Cel. Malveira, nO2266, bairro Centro, em limoeiro do Norte - Ce,
inscrito no CNPJ/MF sob o n.? 01.36.913/0001-05, neste ato representado pelo(a}
Presidente da Câmara Municipal Sr. HERAlDO DE HOLANDA GUIMARÃES,
doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa
............................................. , com endereço na , nO ,
bairro , em , Estado do , inscrita no CNPJ sob o nO
....................................• representada por ...........................................................•
portador(a} do CPF nO...............................• ao fim assinado. doravante denominada de
CONTRATADA, de acordo com o Edital de Pregão Presencial nO1.1301/2021 - CMlN,
Processo nO 1.1301/2021 - CMlN, em conformidade com o que preceitua a lei
Federal nO 8.666/93. de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a lei
Federal nO10.520/02, de 17 de julho de 2002. sujeitando-se os contratantes às suas
normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1- Processo de licitação. na modalidade Pregão Presencial. em conformidade com a
lei Federal no 8.666/93 e suas alterações posteriores, a Lei Federal nO 10.520, de
17/07/2002, devidamente homologado pelo (a) Presidente da Câmara acima citado do
Município de limoeiro do Norte-Ce. .

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE
SERViÇOS DE TRANSMISSÃO EM TEMPO REAL DAS SESSÕES DA CAMARA
MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE EM EMISSORA DE RÁDIO AM OU FM,
conforme especificações constantes do anexo I do edital acima referido. parte
integrante deste processo.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR
3.1-0 valor global deste Contrato é de R$ ( ), irreajustáveis. nele
estando incluídas todas as despesas e custos necessários a sua prefeita execução,
sendo pago mensalmente o valor de R$ ( ), mediante
apresentação da Nota Fiscal e fatura correspondente aos serviços efetivamente
prestados, que deverá ser apresentada à FISCALIZAÇÃO pela junto as Secretarias.
até o 10° (décimo) dia útil do mês subseqüente à realização dos serviços. para fins de
conferência e atestação da execução dos serviços. Caso o faturamento seja aprovado,
o pagamento será efetuado até o 30° (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pela
CONTRATADA.
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4.0- DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATANTE ' -,:'''~ ~,~>C?••
4.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual,
consoante estabelece a Lei no8.666/93 e suas alterações posteriores;
4.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o
pagamento das taxas e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao
bom andamento dos serviços;
4.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução
do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
4.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

Estado do Ceará
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5.0- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos no Pregão Presencial N° 1.1301/2021 - CMLN, neste Termo Contratual
e na proposta vencedora do certame;
5.2-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
Lei de Licitações;
5.3-Utilizar profissionais devidamente habilitados na execução do objeto contratual;
5.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que
não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
5.5- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando,
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
5.6-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas
pela Contratante;
5.7- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente,
incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes
de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da CAMARA MUNICIPAL DE
LIMOEIRO DO NORTE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma
vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não
se transfere à CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE;
5.8- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem
causados à União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos
serviços.
5.9- A Contratada devera dispor de todos os equipamentos necessários a realização
das transmissões, os quais deverão ser instalados no plenário da Câmara sem ônus
para esta entidade

cLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO DO
OBJETO
6.1- O contrato terá o prazo de vigência a partir da data de sua assinatura até 31 de
dezembro de 2021, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nO
8.666/93 e suas alterações posteriores.
6.2- O objeto da licitação será recebido pelo(a) liquidante do(a) Câmara Municipal,
mediante a apresentação dos respectivos recibos (em duas vias), fatura e nota fiscal,
nos termos do Edita/.

CLAÚSULA SÉTIMA - DAS CONDiÇÕES DE PAGAMENTO
7.1- Os pagamentos serão realizados mediante a apresentação da Nota Fiscal e
Fatura correspondente. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo(a)

1{ua cet. :Ma{veira 2266, Centro - Limoeiro do :Norte-CP.
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Câmara Municipal do Município de Limoeiro do Norte, que atestará a entrega do ob
licitado;
7.2- Caso a fatura seja aprovada pelo(a) Câmara Municipal, o pagamento
efetuado até o 30° (trigésimo) dia após o protocolo da Fatura pela Contratada.

CLAÚSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS
8.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos
oriundos do Tesouro Municipal, sob a(s) dotação(ões) orçamentária(s) nO
1601.01.031.0001.2.082 e elemento de despesa nO:33.90.39.00.

CLAÚSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
9.1- Os preços somente poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) meses,
a contar da data da apresentação das propostas, com base na variação percentual
acumulada no período sob análise, do IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado), ou
outro equivalente caso este venha a ser extinto ou substituído.

CLAÚSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRA TUAIS
10.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no
§ 10, art. 65, da Lei nO8.666/93 e suas alterações posteriores.

cLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES
11.1- A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e
da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das
demais comi nações legais.
11.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de
inexecução total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora
de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações
prestadas, garantida a prévia defesa:
1- Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n." 8.666/93, poderá
ser aplicada nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das
atividades do(a) CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais
grave.
" - Multas, que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede
Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação
Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pelo(a)
Contratante:
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na entrega
dos produtos ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10% (dez por cento) do
mesmo valor;
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer
cláusula ou condição contratual, não especificada nas demais alíneas deste inciso,
aplicada em dobro na reincidência;
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C} de 5,0% (cinco por cento) do valor total do contrato, pela recusa em substítuí ~/t~ ~..;j>
qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a substituição não se -.,J__ .
efetive nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
111- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, por prazo não superior a 05 (cinco)
anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento
à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no inciso anterior.
11.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório
e à ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções
previstas nos incisos I, 11e 111do item 11.2 supra, e 10 (dez) dias corridos para a
sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
11.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de
05 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não
for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a
Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida
Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos
correspondentes.
11.5- As sanções previstas nos incisos 111e IV do item 11.2 supra, poderão ser
aplicadas às empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:
a} praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b} demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública,
em virtude de atos ilícitos praticados;
c} sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
11.6- As sanções previstas nos incisos I, 111e IV do item 11.2 supra, poderão ser
aplicadas juntamente com a do inciso 11do mesmo item, facultada a defesa prévia
do (a) interessado(a} no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
11.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato
dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será
encaminhada, estará sujeita à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total
adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar
descumprimento total da obrigação assumida.
11.8- As sanções previstas no item 11.7 supra não se aplicam às demais licitantes
que, apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo
de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
comunicarem seu desinteresse.

Estado do Ceará

Câmara :JvlunicipaCdê Limoeiro do :NOIte

cLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1- A rescisão contratual poderá ser:
a} Determinada por ato unilateral e escrito do (a) CONTRATANTE, nos casos
enumerados nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal nO8.666/93;
b} Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja
conveniência da Administração;
12.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nO8.666/93,
sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;

lJtua Ce], 9da{veira 2266, Centro - Limoeiro áo !Norte-ClE
ClE<P:62.930.000 - Telefones (88) 3423-4140 C!N<PJ01.836.913/0001-05
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~
12.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei nO8.666/93.

cLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS
13.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final,
completa e exclusiva, do acordo entre elas celebrado;
13.2- Obrigação da Contratada de manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

cLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Limoeiro do Norte, para conhecimento das
questões relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios
administrativos

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro - estipuladas, as
partes contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam
seus jurídicos e legais efeitos.

Limoeiro do Norte-Ce, de de 2021.

CONTRATANTE CONTRATADA

1. _

Nome:
CPF:

TESTEMUNHAS:

2. _
Nome:
CPF:

l.

gzua Cei ~a['fleira 2266, Centro - Limoeiro do :Norte-CP.
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DESPACHO

À Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte

Encaminhamos a Vossa Senhoria, o Processo n." 1.1301/2021 - CMLN, cujo objeto é
a CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE TRANSMISSÃO EM TEMPO
REAL DAS SESSÓES DA CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE EM
EMISSORA DE RÁDIO AM OU FM, para exame e aprovação das minutas do Edital de
Pregão Presencia I e seus anexos I, li, 111, IV e V, nos termos do parágrafo único, do
artigo 38, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Limoeiro do Norte-Ceará, 13 de janeiro de 2021.

ELlZÁNG&s DOSREIS
PREGOEIRA

lJ{ua Cef. 9.l.a{veira 2266, Centro - Limoeiro do :Norte-CP.
CP.(]>:62.930.000 - 'Ielefones (88) 3423-4140 C:N(]>J01.836.913/0001-05
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PARECER JURíDICO
INTERESSADO: COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Senhor Presidente da Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Limoeiro do
Norte, após análise das minutas, cujo objeto é a CONTRA TAÇÃO DA PRESTAÇÃO
DE SERViÇOS DE TRANSMISSÃO EM TEMPO REAL DAS SESSÕES DA CAMARA
MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE EM EMISSORA DE RÁDIO AM OU FM, e
seus anexos 1,11,111,IV e V, observou-se o seguinte:

Compatibilidade dos textos das minutas já citadas com o instituído no Art. 37, inciso
XXI, da Constituição Federal, bem como com as recomendas da Lei nº 8.666/93 e
suas alterações posteriores, especialmente o teor dos artigos 40 e 55, deste diploma
legal, combinado com a Lei nO10.520/2002.

Isto posto, aprovamos as sobreditas minutas, encaminhando-as à Comissão
Permanente de Licitação para o cumprimento do rito processual cabível.

Limoeiro do Norte-Ce, 13 de janeiro de 2021.

~Jt1l~l J,~ Y1.
ITALO RANMON DE LI~OURA

OAB-CE 36.245
Assessor Jurídico

~ua Cel. 'Ma{veira 2266, Centro - Limoeiro do !Norte-CP.
CP.(]>:62.930.000 - 'Ie{efones (88) 3423-4140 C!N(]>J01.836.913/0001-05



Estado do Ceará

· Câmara :Jvtunicipaf dê Limoeiro do :Norte
Legislando com Compromisso e Determinação

AVISO DE PUBLICAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ - CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE - AVISO
DE LICITAÇÃO - A Comissão Permanente de licitação da Câmara Municipal de
limoeiro do Norte, localizada na Rua Ce. Malveira, 2266, Centro, limoeiro do Norte,
torna público que se encontra à disposição dos interessados o edital de PREGÃO
PRESENCIAL N° 1.1301/2021 - CMLN, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DA
PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE TRANSMISSÃO EM TEMPO REAL DAS SESSOES DA
CAMARAMUNICIPALDE LIMOEIRODO NORTEEM EMISSORASDE RÁDIOAM OU FM.
Que se realizará no dia 27/01/2021, às 08:30hs. Referido EDITAL poderá ser
adquirido no endereço acima, a partir da data desta publicação, no horário de
expediente ao público ou pelo portal do TCE-CE: http://www.tce.ce.gov.br/licitacoes.
Limoeiro do Norte/CE, 13 de janeiro de 2021. JOÃO GLEDSON BARRETO DE
OLIVEIRA - Presidente da Comissão Permanente de licitação.

I..

(

JOÃOG .ED6D1~BI/~tET DEOLIVEIRA
Presid deLicitação

lJ(ua Cef. ~a{veira 2266, Centro - Limoeiro do :Norte-C<E
C<EiP:62.930.000 - 'Ieiefones (88) 3423-4140 C:NiPJ 01.836.913/0001-05

http://www.tce.ce.gov.br/licitacoes.
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AVISO
FRAt<lCISCO.LANDSTEI-
NER MOREIRA FlODRI~
GUES:Torha público que
recebeu dia,03 de Novem·
bro de 2020 tia Supeiinten-
dência Estaduaf do Meio
Ainb.lente-SEMACE a ~I·
CENÇA DE INSTALAÇAO
para peste de combustí·
~els. Localizada no Municl'
••;,..•.•..•n•._..l ••••••• 1•••••••.•.••

·IEDIT"L DE eON\(OCA.ÇAO - SINCOFAR~A/CE.OPr8$kléntecI.QSlndlCatOdo
COIMrclo Varejista do PrQdutios Fal'Ínaé6uttcos dei a;:staiIO dOCe.r',.~., "I. da lU'.
Iatrfbulç6e$ es1alu1ârla$,convoóa os InteQrant"!l da categorla; na tor"1&do_ EI1a1utoSocial,

j
para o:Reulillo Elct~ordIn6rl •• que .orâ r~~ILl:ada '!f1):tOl1l)8lo ~I~I nq.~la 21!OtJ2~ •
uI4h30mtn, oI'npiI')i8l,..corMICaÇAo I; nap liailonQo qÍK\IUm•.02 (dUis) hOrii«mar. ~'. em
100.undaconv0Caç4o, com,qualqu"'n~m.1O da pres'!(It8$ .través da 'plAlaforma Z!IOm", 1,
Deliberar $Obfe,os termos das negociaS6e" sGgulntes Conven • Coletivas de Traballlo
para 202112022 aI MOlobol's, ti) Comerclâno. Fortaleza, CrC<lmercla,rios Caucala.
Maraeanaú;2. De\lberarsC#&,8pOSa.lblldade.dan~oda C<lnv.~CoIeliVade r~l\c>
para os Munlc(plo. do Ew;~blo. AqlJil'lll]. PlnQo\e1ama.Ca•• av.le,Beberlbe ..Fó~.I.za-CE.
13 do lanelro de·2021. ANTONIO .eLlx DA SILVA - P•••••d."to
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E'''do dp <:;earâ - Cllmar. M~nlclpal de Limoeiro do Norte - AI
LICIta~o.AComl.sao Permanente de Llcllaçlloda cãmara M~nlotpal de t
do Norte,lQCallZada na Rua Cel. Malveira. 2266·, Centro, Limoelro'do Nort
p~blleo que. se .ncootra fi disposição dOs inlllrossados o ~dltal do
p\'6Senclal N° 1.130'~021 - CMLN, cujo obJeio éa contraiação da prest,
serviços de ltansmissão em tempo real !Ias se,~e~ dâ CQ'1'ara Muni.
Ur\1cieiro do Norte em emissoras de RãOiQ AM ou FM. Que se realizar~
27/01i2021 ,às 08:30hs. Refendo edltal pOdara ser adquirido no endereçO l

partir da data desla publlcaçllo. no horário de expedlonte ao p~blico ou pef.
do TCe-CE: http://www.tce.ce.9O...br/lioila~e$. Limoeiro ·do Norte/CE,
J••nelro~ 2021, Joio Gla~$on Bermo ,:I. Oliveira - Presidente da COI
Pe~anctn~!I. Llcltaçlo;

Eelado do C'e.r~~PreteltUra Municipal de Varjota - Aviso d, Llcllaçlo -
EfelranlCCj N' 001/21-pe.PI)l. A Prefónura Municipal de Varjola torna públjc
par!I(Clo dia 14 dEillInelro de 202' às 08l1oomin (horário de BraelUa -DF:
dlspof1lvel o Cadiostramento das Propos18s de PIe!jOs no *ne: www,bl
relerente$ ao Preg~o Eleti'Onfeo no. ooI121-PE-OIV ÇIl]O objeto é o Regi
Pre90s para eventuais aqulsiçOes de combustlveis déa(inados as d
S8Cl'lItarlas deste Munlcrplo, Início da $8ssIIo de dlspula de lances: dia 27 de
de 2021 éa 09h.OOinlll (horáMo de Brasllla • DF). Reterl,do Edltal.poderá ser 8(
nOs sUes: www.bll.org.brOUWWYi.tçm.ce.gov.br/licliacoes ou 81n;l.8 no bor
08hOOmln és 14OOOmln' nll Sala da Comlssik> de Llclta9llo, situada na Rl
Ramos. N' 232, Centro- Varjota -Cearão 12 de Janerro d. 202' -Franclscc
Farias de Aqul.no - ~regoelro .

COMISSÃO PERMANENTEDELICITAÇÃOSESC/SENAC/CE
PREôAo PRESENClAl SESCN'1d1i2020

INSTRUMENrO CO~VOCATÓRlOSESCnO 002/21!21 .

O.BJETO: FORNECIMENTO DEG(NEROS ALIMENTicIOS- SECOS BEBIDAS
ATENDÉRADEMANDAOAs UNIDADESDO.SESCNACAPITALERÉ(lIÃOMETRQPOLl
ATRAV~S OEATADE REGISTRODEPREÇQCI)M VIG~NCiA DE ~6 MESES,

DATA DQ RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENO
IíIíCUMENrAÇÕESEPRilpOSTASCOMERCIAIS:2Z.~.e..2.Q2~.i!tl, no I
anéxô do Sistema Fecómétélo - CE, lia Rua Pereira FlIguelras. 1085. Fortaleza-Ct

EDITAL: O edltal deverá ser retirado através do IInk j)1IP;U.$Í$!~mi!.$.Ii!Sl:-...c.e.&1l
.L1CJIAS.E.5~~i!MaQJ.isÜe.arn.

INFORMAÇilES: Comissão Permanente de Lic~~NE: (85~32'7~2
licftacao@sesc-ce.eom.br

OFlcto ÚNICO DE NOTAS E REGISTROS DE CARNAUBAL
CNPj:06.S76.649/0001·31

REPúBltCA FEDERATIVA 00 BRASil
ES:r~D~ DO CEARÁ
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mailto:licftacao@sesc-ce.eom.br


Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Mucambo - Aviso de Adendo ao Edital do Processo Licitatório Ne 0801.01/2021- Pregã~~f@~~
Pregoeiro da Prefeitura Mtmicipal de Mucambo, no uso de suas atribuições legais, toma público, para conhecimento dos interessados adleJlj!l'"l'l>i:fê>lll
no edita! convocatório. Motivo: Correção no edita! em relação ao valor estimado do item do Termo de Referência constante no anexo I(T " de~~jprtI\Jjã<1.
lolr.N'1 \ 71~lbluW.? {J data de abertura para o dia 28/0 \12021, às 09:00hs. O Adendo encontra-se a disposição dos interessados na sed ",.~~~~~~
http://municipios.tce.ce.gov.brllicitacoesl e http://www.mucambo.ce.gov.br/. Mucambo-Ce, 13 de Janeiro de 2021. Francisco Orécio '": !mei
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Mucambo. ~ .'

~
Estado do Ceará - Cimara Municipal de Limoeiro do Norte - Aviso de Licitação. A Comissão Permanente de Licitação da Câm íQ:tmiCl
Limoeiro do Norte, localizada na Rua Cel. Malveira, 2266, Centro, Limoeiro do Norte, toma público que se encontra à disposição dos interes edita!
de Pregão Presencial N" 1.130112021 - CMLN, cujo objeto é a contrafação da prestação de serviços de transmissão em tempo real das sessões da Câmara
Municipal de Limoeiro do Norte em emissoras de Rádio AM ou FM. Que se realizará no dia 27/01/2021, às 08:30hs. Referido edita! poderá ser adquirido
-no"erloereço·aéllllll, a partir da data desta publicação, no horário de expediente ao público ou pelo Portal do TCE-CE: http://www.tce.ce.gov.brllicitacoes.
Limoeiro do Norte/CE, 13 de janeiro de 2021. João Gledson Barreto de Oliveira - Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

*** *** ***
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*.* *** ***
Estado do Ceará - Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - Aviso de Licitação. A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de
Limoeiro do Norte, localizada na Rua Cel. Malveira, 2266, Centro, Limoeiro do Norte, toma público que se encontra à disposição dos interessados o edital
de Pregão Presencial N° 2.130112021 - CMLN, cujo objeto é a aquisição de combustiveis destinados aos veículos a disposição da Câmara Mtmicipal de
Limoeiro do Norte. Que se realizará no dia 27/0112021, às 09:30hs. Referido edita! poderá ser adquirido no endereço acima, a partir da data desta publicação,
no horário de expediente ao público ou pelo Portal do TCE-CE: http://www.tce.ce.gov.brllicitacoes. Limoeiro do Norte/CE, 13 de janeiro de 2021. João
G"iedSon Barrete de Oliveira - Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

*** *** *.*
Estado do Ceará - Cimara Municipal de Jaguaroana - Aviso de Licitação - Tomada de Preços N- 2021.01.12.01 CMJ. A Presidente da Comissão de
Licitação da Câmara de Jaguaruana - Ceará toma público para conhecimento dos interessados que, no próximo dia 29 de janeiro de 2021, às 09h, na sede da
Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Jaguaruana, localizada na Travessa Joaquim Rebouças de Almeida, 525, Centro, Jaguaruana-

~ CE, estará realizando licitação, na modalidade Tomada de Preços, cujo objeto é a prestação de serviços especializados em contabilidade pública junto à
, Câmara Municipal de Jaguaruana, conforme especificações contidas no Projeto Básico e demais anexos do Edital, o qual se encontra disponível no endereço

acima, no horário de 8h às 12h. JaguaruanalCE, 13 de janeiro de 2021. A Presidência da Comissão.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Jardim - Aviso de Julgamento Final - Tomada de Preços n° 2020.10.05.1. A CPL da Prefeitura Municipal de
JardimlCE, toma público, que fora concluído o julgamento referente à fase de proposta de preços do Certame Licitatório na modalidade Tomada de Preços n°
2020.10.05.1, sendo a seguinte: Empresa Vencedora: Sertão Construções Serviços e Locações LIDA. Propostas Desclassificadas: A empresa J2 Construções
e Serviços LIDA - ME, teve sua proposta desclassificada por apresentar sua planilha divergente do projeto bàsico, descumprindo o item 4.2.1 alínea "b" do
Edita! Convocatório. Maiores informações na sede da Comissão de Licitação, sito na Rua Leonel Alencar, n° 347 - Centro - JardimlCE, ou pelo telefone (88)
3555-1772, no horário de 08:ooh às 12:00hs. JardimlCE, 21 de dezembro de 2020. Alberto Pinheiro Torres Neto - Presidente da CPL.

~
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*** *** .*.
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Independência - Extrato de Termo Aditivo. A Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do
Município de Independência toma público o Extrato do 5° Aditivo ao Contrato decorrente do processo Iicitatório na modalidade Concorrência Pública N°
~-CPOOI/17, cujo objeto é a contratação de serviço de limpeza pública e destinação dos resíduos sólidos do Município de Independência. Contratado(a):
Agape Construções & Incorporação LIDA; Valor mensal: R$ 88.222,81 (oitenta e oito mil duzentos e vinte e dois reais e oitenta e um centavos); Prazo de
duração: 01.01.2021 a 31.12.2021; Assina pelo( a) contratado(a): Marcelo Franklin Gondim; Assina pela contratante: Elisoete Alves Pedrosa. Independência-
Ce, 23.12.2020.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Independência - Extrato do Termo Aditivo. A Secretaria de Saúde do Mtmicípio de Independência toma

_ público o Extrato do Aditivo ao Contrato decorrente do processo licitatório na modalidade Dispensa de Licitação N" SS-DL002l20, cujo objeto é: serviços de
laudo médico com possibilidade de equipamento de eletrocardiograma para o Hospital Municipal a fim de realizar o monítoramento dos pacientes detectados
com Covid 19, através da Secretaria de Saúde do Município de IndependêncialCE. Contratante: Secretaria de Saúde; Contratado(a): Clinica Cardiologica Dr.
Morch LIDA; Valor mensal: R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais). Prazo de duração: 11.12.2020 a 31.12.2020; Assina pelo(a) contratado(a): Jose

~ Aldair Morch; Assina pela contratante: Antonio Edi Vieira Coutinho. Independência-CE, 11.12.2020 •.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Independência - Extrato do Termo Aditivo. A Secretaria de Esporte e Juventude do Município de
Independência toma público o Extrato do 6° Aditivo ao Contrato decorrente do processo Iicitatôrio na modalidade Tomada de Preço N° EJ-TP001/19,
cujo objeto é a implantação de gramado sintético em campo de futebol na sede do Município de IndependêncialCE. Contratante: Secretaria de Esporte e
Juventune. l::bnttatllab(aj: Marquinhos Construcoes EIREU. Valor global: R$ 414.787,66 (quatrocentos e quatorze mil setecentos e oitenta e sete reais e
sessenta e seis centavos); Prazo de duração: até 30.03.2021. Assina pelo(a) contratado(a): Antonio Marcos Coutinho Gomes. Assina pela contratante: Joelma
Teixeira Silva. Independência-CE,30.12.2020.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Independência - Certidão de Divulgação de Ata de Registro de Preços. Certificamos que a íntegra da
Ata de Registro de Preços N° 00112021, decorrente do Pregão Presencial GM-PPOI1l20-SRP, cujo objeto é o Registro de Preços para futuras e eventuais
prestações de serviços de instalação e manutenção preventiva e corretiva em centrais de ar, ventiladores, refrigeradores, bebedouros e geláguas para atender
as necessidades das Unidades Administrativas do Município de IndependêncialCE, foi afixada no dia 14.01.2021, no flanelógrafo desta Prefeitura Municipal,
e encontra-se também no site do Mtmicípio no endereço: www.independencia.ce.org.br conforme estabelece a legislação em vigor. Independência - CE,
14.01.2021.

*** *** ***
ESTADO DO cEARÁ - PREFEITURA MUNlCIPAL DE mICUlTINGA - AVISO DE ANULAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
.No 2912.01-2020-SEOB. A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de lbicuitinga, toma público para o conhecimento dos interessados que ANULOU
totalmente a licitação na modalidade Pregão Eletrônico N° 2912.01-2020-SEOB: OBJETO: Prestação de Serviços de Locação Máquinas Tipo (Retroescava-
deira e Motoniveladora) e 01 (um) Veículo Tipo Pick-up para atender a Secretaria de Obras e Serv. Urbanos de Ibicuitinga. Maiores informações via: www.
bll.ot:g.br oupresencial na sede da Prefeitura Municipal de Ibicuitinga a partir da publicação deste aviso, nos termos do art. 49, da Lei Federal n° 8.666/93 e
alterações, no horário das 08:00 às 14:00 horas. Ibicuitinga, 13 de janeiro de 2021. Luzia Aguiar Lopes - Pregoeira Oficial.

*** .*. ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRANGA - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N°.
2021.01.13.2-PESRP. O Pregoeiro da Prefeitura Mtmicipal de Guaramiranga - Ceará, toma público, que no próximo dia 26 de janeiro de 2021, às 14hs
(quatorze boras), pelo endereço eletrônico www.bIl.org.br- ••acessobIlcompras •••estarárealizandoalicitaçãonamodalidadePregãoEletrônico.critério de

http://municipios.tce.ce.gov.brllicitacoesl
http://www.mucambo.ce.gov.br/.
http://www.tce.ce.gov.brllicitacoes.
http://www.tce.ce.gov.brllicitacoes.
http://www.independencia.ce.org.br
http://www.bIl.org.br-



























































































































































































